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MINISTÉRIO DA ECONOIAIA, FAZENDA 'E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CAMARA

PROCESSON9 	 10410.000166/94-84•

Sessão de  
24 de novembrdi 

19
9 - s.- ACORDA() N° 	 302-33.192

117.222Recurso n2.:

Recorrente:	 DRF/MACEIO/AL. .

Interessada:	 USIFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA
,..i.
IV 1	 .

RESTITUIÇA0

1 - O recolhimento a maior de tributos gera direito
creditório contra a Fazenda Nacional.

2 - Recurso de oficio a que se nega provimento.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso.

Brasília-DF, 24 de novembro de 1995.

011110	 ELIZABETH EMILIO DE . M. CHIEREGATTO-Presidente

_

TELIZABETH MARIA VIOTAT O - Relatora

LUIS FERNANDO - VEIRA DE MORAES - Procurador da
Fazenda Nacional

VISTO EM 1 1 ABR 1996
SESSAO DE '

Participaram ainda do presente julgamento os seguin-
tes Conselheiros: UBALDO CAMPELLO NETO, LUIS ANTONIO FLORA, HENRI-
QUE PRADO MEGDA, e ANTENOR DE BARROS L. FILHO. Ausente justifica-
damente o Conselheiro RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO.
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES-SEGUNDA CAMARA
RECURSO NR. 117.222
ACORDA° NR. 302-33.192
RECORRENTE: USIFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA.
RECORRIDA : DRF/MACEIO/AL
RELATORA : ELIZABETH MARIA VIOLATTO

RELATORIOE	 VOTO

Trata-se de recurso de ofício, interposto face à deci-
são que considerou procedente o pedido de restituição de importância
paga indevidamente a titulo de imposto de importação, haja vista ter
sido a mercadoria importada objeto de redução de alíquota.

Examinados os elementos integrantes dos autos, verifi-
ca-se que de fato a importação referida beneficiava-se da redução pre-
vista na Portaria MF nr. 681/93, conjugada com a Portaria MF nr.
465/92.

Dessa forma, reconhecendo o direito creditório contra a
Fazenda Nacional, voto no sentido de negar provimento ao recurso de
ofício interposto.
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Sala das sessões de 24 de novembro de 1995.
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ELIZABETH MA A VIOLATTO - Relatora
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